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1 - o contribuinte, durante o prazo para adesão ao Progra-
ma Especial de Parcelamento - PEP, deverá:

a) efetuar a adesão ao referido Programa nos termos do 
Decreto 62.709/17;

b) apresentar, ao Posto Fiscal de sua vinculação, pedido 
de revisão dos débitos objeto da adesão, conforme modelo 
constante do Anexo I (débitos não inscritos em dívida ativa) ou 
Anexo II (débitos inscritos em dívida ativa) deste comunicado;

2 - o pedido de revisão referido na alínea “b” do item 1:
a) será protocolizado pelo Posto Fiscal com a seguinte iden-

tificação: Assunto “TRIBUTÁRIO - ICMS - PROCESSO DE PEDIDO 
DE PARCELAMENTO DE IMPOSTO - 18.02.02.78”; Complemen-
to: “LEI 16.497/17 - ADESÃO AO PEP DO ICMS COM REDUÇÃO 
DE PENALIDADES”;

b) implicará, para os débitos não inscritos em dívida ativa, 
confissão irretratável e desistência de eventual defesa ou recur-
so, pendente de julgamento, para fins de aplicação do inciso VI 
do artigo 3º do Decreto 62.761/17;

3 - uma vez apresentado o pedido de revisão referido na alí-
nea “b” do item 1, o contribuinte deverá aguardar a respectiva 
decisão pelo Fisco, devendo ser desconsideradas as datas para 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela, previstas no 
§ 1º do artigo 4º do Decreto 62.709/17;

4 - caso o pedido de revisão seja deferido, o Fisco comuni-
cará o novo valor do débito ao contribuinte, com as reduções do 
PEP e do Decreto 62.761/17, o qual deverá acessar o Sistema 
do PEP para adesão nos termos do deferimento e emissão de 
documento de arrecadação com nova data para pagamento da 
parcela única ou da primeira parcela;

5 - caso o pedido de revisão seja indeferido, o Fisco fará a 
devida comunicação ao contribuinte, com as reduções exclusi-
vamente do PEP, o qual deverá acessar o Sistema do PEP para 
adesão e emissão de documento de arrecadação com nova data 
para pagamento da parcela única ou da primeira parcela;

6 - caso já tenha realizado adesão ao PEP nos termos 
previstos no Decreto 62.709/17, anteriormente à data da publi-
cação deste comunicado, e queira a aplicação das reduções 
previstas nos incisos do artigo 3º do Decreto 62.761/17, o 
contribuinte deverá observar o disposto na alínea “b” do item 1 
e itens 2 a 5 deste comunicado.

 Fazenda
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado CAT 15, de 08-08-2017

Esclarece sobre a inclusão, no Programa Especial 
de Parcelamento - PEP do ICMS, dos débitos 
relativos às Declarações de Substituição Tributária, 
Diferencial de Alíquotas e Antecipação - DeSTDA 
já entregues ao Fisco

O Coordenador da Administração Tributária comunica que 
os débitos relativos a Declarações de Substituição Tributária, 
Diferencial de Alíquotas e Antecipação - DeSTDA, de que trata a 
Portaria CAT-23, de 17-02-2016, já entregues ao Fisco, referentes 
a fatos geradores ocorridos até 31-12-2016, que não estiverem 
disponibilizados no Sistema do PEP - Programa Especial de 
Parcelamento (Decreto 62.709, de 19-07-2017), poderão ser 
incluídos no referido Sistema utilizando-se da opção relativa a 
“valores espontaneamente denunciados ou informados ao Fisco 
pelo contribuinte”, disponível no endereço eletrônico www.
pepdoicms.sp.gov.br.

 Comunicado CAT 16, de 08-08-2017

Esclarece sobre os procedimentos para aplicação 
das reduções previstas no Decreto 62.761/17 
com os benefícios do Programa Especial de 
Parcelamento - PEP do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária comunica que, 
relativamente aos débitos de ICM ou ICMS exigidos por meio de 
auto de infração lavrado até 04-08-2017, decorrentes de fatos 
geradores ocorridos até 31-12-2016, inscritos ou não em dívida 
ativa, inclusive ajuizados, o contribuinte poderá incluí-los no 
Programa Especial de Parcelamento - PEP (Decreto 62.709/17), 
com a aplicação conjunta das reduções previstas nos incisos do 
artigo 3º do Decreto 62.761/17, exceto o inciso VI para débitos 
inscritos, devendo, para tanto, observar o seguinte:

04/Jul/17 80835 Jandaia Transportes e Turismo Ltda. R$ 259,20
04/Jul/17 80836 Expresso de Prata Ltda R$ 650,76
04/Jul/17 80837 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 958,00
04/Jul/17 80838 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 480,00
05/Jul/17 81586 Fernanda Giorgetti - Me R$ 2.567,04
05/Jul/17 81587 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me R$ 1.566,00
05/Jul/17 81588 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.344,00
05/Jul/17 81589 Digital Informatica e Locacoes Eireli - M R$ 1.122,34
05/Jul/17 81590 Jorge Okada R$ 450,00
05/Jul/17 81591 Caique Menezes Okada R$ 450,00
05/Jul/17 81592 Monica Eredia Dario R$ 2.299,14
05/Jul/17 81593 Monica Eredia Dario R$ 743,00
06/Jul/17 82305 Bh Foods Comercio e Industria Ltda - Epp R$ 14.950,00
06/Jul/17 82306 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 666,00
06/Jul/17 82307 Assad Ali Sammour-Me R$ 4.708,20
06/Jul/17 82308 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.056,40
06/Jul/17 82309 Fabiana da Silva Marquesi - Me R$ 2.501,50
06/Jul/17 82310 Gibello & Gibello Ltda - Epp R$ 32.680,00
06/Jul/17 82311 Cia Ultragaz S/A R$ 8.300,50
06/Jul/17 82312 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 320,00
07/Jul/17 83252 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.344,00
07/Jul/17 83253 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda R$ 3.649,20
07/Jul/17 83254 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 8.866,00
07/Jul/17 83255 Moinho Globo Alimentos S.a R$ 5.544,52
07/Jul/17 83256 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 2.128,00
07/Jul/17 83257 Detecsul Industria Eletronica Ltda R$ 3.600,00
07/Jul/17 83258 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 230,00
10/Jul/17 84101 Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp R$ 4.007,00
10/Jul/17 84102 Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp R$ 3.711,80
10/Jul/17 84103 Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp R$ 1.350,50
10/Jul/17 84104 Fernanda Costa Guimaraes - Emporio-Me R$ 274,02
10/Jul/17 84105 Fernanda Costa Guimaraes - Emporio-Me R$ 557,60
10/Jul/17 84106 Hba Industria e Comercio de Plasticos Ltd R$ 249,00
10/Jul/17 84107 Souza e Mastellini Ltda Me R$ 860,00
10/Jul/17 84108 Comercio de Embalagens Adamantina Ltda Me R$ 1.259,70
10/Jul/17 84109 Comercio de Embalagens Adamantina Ltda Me R$ 111,00
10/Jul/17 84110 Maria Vitoria Tardivo Vello R$ 300,00
10/Jul/17 84389 Sao Joao Alimentos Ltda R$ 3.315,92
10/Jul/17 84390 J.c.godoy Comercio de Ovos Eireli Me R$ 969,60
10/Jul/17 84391 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda R$ 2.844,28
11/Jul/17 84634 Diarias/Aj.de Custo R$ 440,72
12/Jul/17 84926 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.433,60
12/Jul/17 85113 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me R$ 1.566,00
12/Jul/17 85444 Ademir Prado - Me R$ 1.071,60
12/Jul/17 85445 Seguraty-Equip.para Protecao Ind.ltda-Me R$ 17.532,00
12/Jul/17 85446 Sidnei Manzano R$ 450,00
12/Jul/17 85447 Talita Chumann Manzano R$ 450,00
13/Jul/17 85567 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 340,00
13/Jul/17 86079 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 2.011,28
13/Jul/17 86080 Alfa Suprim. Escolares e P/ Escrit. Ltda R$ 13,80
13/Jul/17 86081 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.056,40
13/Jul/17 86082 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda R$ 1.435,00
13/Jul/17 86083 Elektro Eletricidade e Servicos S A R$ 49.423,01
14/Jul/17 86814 Sos Micros Com. Informatica Ltda. R$ 550,00
14/Jul/17 86815 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 333,00
14/Jul/17 86816 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.433,60
14/Jul/17 86956 Diarias/Aj.de Custo R$ 5.643,40
17/Jul/17 87372 J.c.godoy Comercio de Ovos Eireli Me R$ 969,60
17/Jul/17 87373 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 2.172,80
17/Jul/17 87374 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 148,02
17/Jul/17 87375 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.636,59
17/Jul/17 87376 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 7.731,86
17/Jul/17 87377 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 800,00
18/Jul/17 87732 Ana Paula Bueno de Aquino R$ 100,00
18/Jul/17 3303 Mery Helen Parizotto R$ 1.000,00
19/Jul/17 87810 Torpedo Com. De Computadores Ltda Epp R$ 946,00
19/Jul/17 87962 Life Zoom Confeccções do Vestuário Ltda. R$ 5.372,00
19/Jul/17 88443 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.456,00
19/Jul/17 88444 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me R$ 1.566,00
19/Jul/17 3338 Maria Vitoria Tardivo Vello R$ 4.000,00
20/Jul/17 89314 Instituto Nacional de Seguridade Social R$ 4.180,00
20/Jul/17 89315 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 666,00
20/Jul/17 89316 Bigua Alimentos Ltda. R$ 15.325,80
20/Jul/17 89317 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.056,40
20/Jul/17 89318 Slim Suprimentos Ltda. Epp R$ 85,00
20/Jul/17 89319 Jandaia Transportes e Turismo Ltda. R$ 81,00
20/Jul/17 89320 Cia Ultragaz S/A R$ 9.249,50
20/Jul/17 89321 Diarias/Aj.de Custo R$ 730,04
20/Jul/17 89322 Empresas Reunidas Paulista de Transportes R$ 441,70
21/Jul/17 90046 Bh Foods Comercio e Industria Ltda - Epp R$ 15.237,50
21/Jul/17 90047 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 12.896,00
21/Jul/17 90048 Militar Store Comercial e Distribuidora E R$ 1.356,00
21/Jul/17 90049 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda R$ 2.844,28
21/Jul/17 90050 Nds Informatica Eireli-Me R$ 443,70
21/Jul/17 90051 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf R$ 157,80
21/Jul/17 90052 Empresa Brasileira de Correios e Telegraf R$ 245,92
21/Jul/17 90053 Mery Helen Parizotto R$ 300,00
21/Jul/17 90054 Ivan Carlos Toledo Costa R$ 300,00
21/Jul/17 90055 Luzia Gerolin R$ 500,00
21/Jul/17 90056 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 400,00
21/Jul/17 3408 Luzia Gerolin R$ 210,00
24/Jul/17 90225 B. D. Da Silva Proença - Me R$ 700,00
24/Jul/17 90382 Colchoes Apolo Spuma Ltda R$ 18.965,00
24/Jul/17 90383 Telefonica Brasil S A R$ 1.213,84
24/Jul/17 90599 Pref. Municipal de Tupi Paulista R$ 1.140,00
24/Jul/17 90988 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.411,20
24/Jul/17 90989 J.c.godoy Comercio de Ovos Eireli Me R$ 969,60
24/Jul/17 90990 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 2.128,00
25/Jul/17 91102 Diarias/Aj.de Custo R$ 7.892,50
26/Jul/17 91817 Roberto Carlos Grillo Me R$ 555,44
26/Jul/17 91818 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.500,80
26/Jul/17 91819 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 1.379,22
26/Jul/17 91820 Comercial Hortifruti Dona Ltda.-Me R$ 1.625,40
27/Jul/17 92510 Jaaguar Textil Ltda Me R$ 4.488,00
27/Jul/17 92511 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 91,10
27/Jul/17 92512 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 1.230,20
27/Jul/17 92513 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 666,00
28/Jul/17 93100 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 1.500,80
28/Jul/17 93101 Altair Lopes Maciel R$ 250,00
28/Jul/17 93102 Noel Teixeira Junior R$ 760,00
31/Jul/17 93353 Diarias/Aj.de Custo R$ 6.608,47
31/Jul/17 93354 Juliana Aparecida Bernardes Ferreira R$ 7.900,00
31/Jul/17 93355 Maria Vitoria Tardivo Vello R$ 751,00
31/Jul/17 93479 Ind. Dist. Prod. Limpeza D. Prado Eirelli R$ 364,00
31/Jul/17 93827 J.c.godoy Comercio de Ovos Eireli Me R$ 1.030,20
31/Jul/17 93828 Ind. E Com. De Produtos Alimenticios 2001 R$ 12.960,00
31/Jul/17 93829 Jpb Comercio de Produtos Alimenticios Ltd R$ 2.105,60
31/Jul/17 94160 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 940,41
31/Jul/17 94161 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.426,39
31/Jul/17 94162 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 6.804,75
31/Jul/17 94163 Expresso de Prata Ltda R$ 1.547,32
31/Jul/17 94491 Antonio Carlos Mojioni - Me R$ 5.400,00
31/Jul/17 94492 Antonio Carlos Mojioni - Me R$ 2.560,00
  Total R$ 424.260,05

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Contrato
1) Contrato DC 0140/17P0729/17
Contratante: WP Construtora e Incorporadora Ltda
Contratada: CPP De Jardinópolis
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho À População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 10-07-2017 até 09-07-2018
Data da Assinatura: 10-07-2017
Valor estimativo: R$ 2.370.120,00
Parecer 545/17, 14-07-2017 - Funap

22791182000107-Shekinah Materiais para Construção e 
Serviços Ltda-1,1800-Epp-1º

14636329000158-Dafmaq Comercial Ltda - Me-1,2200-Me-2º
07336044000136-Israel Sereno Ferreira - Me-1,2300-Me-3º
18088379000107-J Marin Sampaio & Cia Ltda - Me-

-1,2500-Me-4º
Item 4: CNPJ/CPF-Licitante-Proposta-Enq.-Classificação
21602765000171-Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp-

1,9000-Epp-1º
14365828000158-Comercial Discon Ltda.-2,2000-Epp-2º
Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição de 

recursos.O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para 
isso, deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de 
Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE 
PACAEMBU

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo 502/17PPAC
Objeto: Serviço de Coleta e Tratamento de Lixo Hospitalar
Contratante: Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 

Pacaembu
Contratada: Ato Solução Ambiental Ltda ME
CNPJ: 07.709.134/0001-25
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00540
Valor total: R$ 464,00
Data da celebração: 08-08-2017
Programa de trabalho: 10.302.3813.6142.0000
PTRES: 380719
Fonte: 001001141
Natureza de despesa: 33903966
Prazo de vigência: 08-08-2017 a 06-09-2017
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo: 487/17PPAC
Objeto: Manutenção em Equipamentos de Cozinha
Contratante: Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 

Pacaembu
Contratada: Milene Torquato Botelho-ME
CNPJ: 20.246.442/0001-20
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00517
Valor total: R$ 800,00
Data da celebração: 01-08-2017
Programa de trabalho: 14421381361410000
PTRES: 380717
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 33903980
Prazo de vigência: 01-08-2017 a 31-08-2017
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo: 491/17PPAC
Objeto: Recarga de Extintores
Contratante: Penitenciária “Ozias Lúcio dos Santos” de 

Pacaembu
Contratada: Maldonado & Maldonado Extintores Ltda-ME
CNPJ: 15.595.543/0001-76
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00518
Valor total: R$ 955,00
Data da celebração: 02-08-2017
Programa de trabalho: 14421381361670000
PTRES: 380718
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 33903980
Prazo de vigência: 02-08-2017 a 01-09-2017
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo 239/17-PI
Objeto: Aquisição de utensílios para cozinha
Contratante: Penitenciária de Irapuru
Contratada: Super Agricola Sakita Ltda
CNPJ: 44.864.296/0001-64
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00485
Valor total: R$ 1.620,00
Data da celebração: 06-07-2017
Programa de trabalho: 14.122.3813.6146.0000
PTRES: 380713
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 339030-13
Prazo de vigência: 20 dias
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 Extrato de Contrato
Dispensa
Processo 254/17-PI
Objeto: Processo para atender despesas com alimentos 

de animais
Contratante: Penitenciária de Irapuru
Contratada: Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda
CNPJ: 07.764.000/0001-07
Modalidade: Dispensa
Nota de Empenho: 2017NE00540
Valor total: R$ 560,00
Data da celebração: 03-08-2017
Programa de trabalho: 14.421.3813.6139.0000
PTRES: 380716
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 339030-81
Prazo de vigência: 03-08-2017 a 02-09-2017
Parecer: s/nº - Publicado em atendimento ao Decreto 

Estadual 61.476 de 03-09-2015 com redação dada pelo Decreto 
Estadual 61.897 de 31-03-2016.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de julho/2017 

em cumprimento ao Artigo 2º da Lei Estadual 7.857-92, seguin-
do a ordem: Data Pagamento, Ob, Favorecido e Valor.

DATA OB FAVORECIDO VALOR

03/Jul/17 80134 Ireneu Mario Menegatti - Me R$ 1.460,00
03/Jul/17 80135 J.c.godoy Comercio de Ovos Eireli Me R$ 787,80
03/Jul/17 80136 Frigorífico Trevizan Ind. E Comercio Ltda R$ 6.415,20
03/Jul/17 80137 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 880,96
03/Jul/17 80138 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 5.924,40
03/Jul/17 80488 E.r.velani Eletrica -Me R$ 295,00
03/Jul/17 80489 Antonio Carlos Mojioni - Me R$ 6.174,00
04/Jul/17 80834 Empresa de Transportes Andorinha S.a. R$ 424,31

ANEXO I
DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
INCLUÍDOS NO PEP
MODELO DE TERMO DE CONFISSÃO/DESISTÊNCIA/PEDIDO DE REVISÃO
“Senhor Chefe do Posto Fiscal,
O Contribuinte:

Nome empresarial 
 

 

Inscrição Estadual 
 

 

CNPJ 
 

 

N° do Termo de 
Aceite do PEP 2017 

 

Nº do(s) Auto(s) de 
Infração 

 

Nos termos do artigo 4º do Decreto 62.761/17:
1 - confessa de forma irretratável e desiste de eventual defesa ou recurso, pendente de julgamento, relativamente ao débito 

fiscal não inscrito em divida ativa a que se refere o Termo de Aceite acima indicado;
2 - solicita revisão do valor do referido débito, de modo a contemplar, no que couber, as reduções previstas nos incisos do artigo 

3º do Decreto 62.761/17.

 
 

 

Localidade Data 

____________________________
Representante legal
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
ANEXO II
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
INCLUÍDOS NO PEP
MODELO DE PEDIDO DE REVISÃO
“Senhor Chefe do Posto Fiscal,
O Contribuinte:

Nome empresarial 
 

 

Inscrição Estadual 
 

 

CNPJ 
 

 

N° do Termo de 
Aceite do PEP 2017 

 

Nº do(s) Auto(s) de 
Infração 

 

Nos termos do artigo 4º do Decreto 62.761/17, solicita revisão do valor do débito fiscal inscrito em dívida ativa a que se refere 
o Termo de Aceite acima indicado, de modo a contemplar, no que couber, as reduções elencadas nos incisos do artigo 3º do Decreto 
62.761/17, exceto a prevista em seu inciso VI.

 
 

 

Localidade Data 

____________________________
Representante legal
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 029/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, e artigo 1º da Portaria CAT- 43, 
de 26-04-2007, comunica aos interessados que INDEFERIU o 
pedido de prorrogação e REVOGOU o Regime ESPECIAL 51135-
245670-2012, que concedia à interessada, abaixo qualificada, a 
condição de substituto tributário, conforme disposta na Portaria 
CAT 16/2012, cuja vigência foi até 31-07-2017.

Processo: Regime Especial Eletrônico 2649/2015
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA
IE: 336.141.256.112 - CNPJ: 33.391.434/0001-19
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 330/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 485, § 4º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o 
Coordenador da Administração Tributária, com base no artigo 

489 do supramencionado Regulamento, INDEFERIU o pedido de 
PRORROGAÇÃO e REVOGOU o Regime Especial concedido por 
meio do Processo 47904-1584940/2013, que autorizava a sus-
pensão de 20% do ICMS devido na importação de mercadorias 
destinadas à revenda, nos termos da Portaria CAT 108/2013, 
cuja vigência foi até 24-07-2017.

Processo Eletrônico 22686/2017
Dependência: DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Interessada: AVERY DENNISON DO BRASIL LT
IE: 714.004.082.111 - CNPJ: 43.999.630/0001-24
 Comunicado DEAT - Série Regime Especial 331/2017
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do 

disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, comunica aos interessados que o Coor-
denador da Administração Tributária, com base no artigo 489 do 
supramencionado Regulamento, PRORROGOU, ao contribuinte 
abaixo identificado, REGIME ESPECIAL lhe atribui a responsa-
bilidade, na condição de substituta tributária, pela retenção e 
recolhimento do ICMS incidente nas operações subsequentes 
das mercadorias arroladas no parágrafo 1º do artigo 313-W do 
RICMS/2000, sujeitas ao regime da substituição tributária, com 


